
 
 

PROJETO DE LEI Nº. 087/2023 

 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUAS LOCALIZADAS 

NO PERÍMETRO URBANO, NO DISTRITO DE SANTA MARIA, 

NESTE MUNICÍPIO. 

 

 
A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições constitucionais faz saber: 

Aprova: 

Art. 1º Ficam, por esta Lei, denominadas as Ruas localizadas no Perímetro Urbano no 

Distrito de Santa Maria, de propriedade do Sr. José Clemente Krohling, neste Município 

de Marechal Floriano-ES, conforme seguem abaixo: 

 
1. Rua Sete: com início na Estrada Rodolpho Krohling (Lei Municipal nº. 917, de 28 de 

Maio de 2009), e término na área 7 conforme a planta em anexo. 

 

2. Rua Quinze: com início na Rua Sete, passando pela ponte e término na divisa com 

a propriedade do Sr. José Uliana, conforme a planta em anexo. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, 09 de Agosto de 2023. 

 

 

José Rodolfo Krohling 

Vereador 
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